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Autos nº 5046520-86.2021.8.13.0024 

 

 SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(“Samarco” ou “Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, vem, por seus advogados, expor e requerer 

o seguinte. 

 

I. OBJETO DESTA PETIÇÃO 

 

1. Após a decisão deste douto Juízo de Id. 5455018100, os i. 

Administradores Judiciais apresentaram a petição de Id. 5563653027, 

requerendo “seja esclarecido o prazo fatal para que a Recuperanda possa 

apresentar o processo competitivo [do empréstimo DIP] nos autos, possibilitando 

a esta AJ computar o prazo preclusivo para recebimento das propostas e, 

consequentemente, possibilitando a apresentação de quadro comparativo das 

propostas recebidas”. 

 

2. Os Administradores Judiciais estão se referindo ao empréstimo DIP 

- cuja contratação foi autorizada por este d. Juízo - e demonstram atenção ao 

atendimento das decisões judiciais proferidas em primeiro e segundo graus 

sobre a matéria. 
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3. Ante o pedido acima mencionado, a Recuperanda comparece 

espontaneamente à presença de Vossa Excelência para expor e requerer o que 

se segue. 

 

II. O EMPRÉSTIMO DIP 

 

4. Em 10.6.2021, a Samarco informou a este douto Juízo sua intenção 

de contratar empréstimo, sob a modalidade DIP (art. 69-A, da LRE), como forma 

de captar recursos e garantir a estabilidade das relações creditícias, em prol da 

superação da crise econômico-financeira. Requereu, assim, autorização para a 

contratação do financiamento junto a suas Acionistas, já que a proposta delas 

se mostrava a mais vantajosa, dentre as que foram recebidas em cotação 

realizada naquela oportunidade e em bases inferiores a precedentes em outros 

casos de recuperação judicial (Id. 3985888012). 

 

5. Em decisão de Id. 4795738014, este douto Juízo autorizou a 

Recuperanda a contratar o empréstimo DIP, mas fixou condições, dentre elas (i) 

a de que a Samarco observasse a melhor proposta de financiamento na 

concretização da operação creditícia; e (ii) a de que os valores dele originados 

ficassem segregados em uma conta bancária, devendo se destinar 

exclusivamente à aceleração da retomada de suas atividades e ao fluxo de caixa 

da Companhia. 

 

6. Seguindo na estratégia de impedir a qualquer custo o bom trâmite 

da Recuperação Judicial, os Fundos liderados pelo York Global Finance BDH 

LLC (“York”) recorreram da decisão que autorizou o empréstimo DIP, pedindo ao 

Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais que cassasse a ordem de primeiro 

grau ou que determinasse “novo processo competitivo” para a tomada do 

financiamento (Agravo de Instrumento nº 1.0000.21.147494-5/000). 

 

7. Em decisão monocrática, o Eminente Relator do recurso 

determinou que nova cotação do empréstimo fosse realizada, atribuindo funções 

de acompanhamento e supervisão aos i. Administradores Judiciais. 
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8. Desde que foi proferida a decisão de autorização do empréstimo 

DIP pelo Juízo Recuperacional, a Samarco vem analisando e atualizando as 

reflexões sobre a necessidade/conveniência da operação creditícia, à luz (i) de 

sua realidade financeira atual e das projeções futuras, sempre examinadas com 

cautela, ante as oscilações do câmbio e do segmento de mineração; (ii) do 

impacto das condições fixadas judicialmente para a tomada do crédito para os 

planos da Companhia, já que não se cogitou, nem se cogita de descumprir uma 

linha sequer dos comandos proferidos até aqui. 

 

9. Na data em que esta petição é protocolizada (passados quase 

três meses do pedido de autorização para o empréstimo DIP, cf. petição de 

Id. 3985888012, de 10.6.2021) e mais de 5 meses da realização do processo 

competitivo, a decisão da Samarco é de desistir por ora da contratação do 

financiamento, em razão da conjuntura presente. 

 

10. Essa decisão é motivada pelo fato de que o cenário financeiro atual 

permite que a Samarco honre seus compromissos pós pedido de recuperação 

judicial com as receitas oriundas da comercialização de seus produtos. A 

Recuperanda, de toda sorte, está atenta a qualquer possibilidade de mudança 

desse contexto e das necessidades fáticas econômico-financeiras e não hesitará 

em retomar a postulação perante este douto Juízo, e por quantas vezes for 

necessário, já que se trata de uma faculdade, um direito conferido pela lei no art 

69-A da LRF como instrumento ao atingimento do princípio da preservação da 

empresa.  

 

11. Nessa hipótese, a Samarco evidentemente cumprirá a diretriz 

fixada nas decisões acima mencionadas de contratação da melhor proposta que 

lhe for ofertada, já que, antes de mais nada, essa é uma premissa inarredável 

de seus gestores, sob supervisão deste MM Juízo e acompanhamento dos Ilmos. 

Administradores Judiciais.  
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III. PEDIDO 

 

12. Pelas razões expostas, a Recuperanda comunica a este douto 

Juízo sua decisão de, por ora, não seguir com a contratação de financiamento 

na modalidade DIP, reservando-se o direito de oportunamente retomar o 

processo de obtenção do crédito, o que, se for o caso, fará com observância da 

lei e das diretrizes deste douto Juízo, em primeiro e segundo graus. 

 

13. Diante disso, entende a Recuperanda que as questões suscitadas 

pelo Fundo York e Outros perdem o objeto, assim como o Agravo de Instrumento 

nº 1.0000.21.147494-5/000, na parte em que pede a cassação da autorização 

para a operação creditícia, o que será comunicado ao Eminente Relator do 

referido recurso. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 10 de setembro de 2021. 

 

 
 

Fábio Rosas 
OAB/SP 131.524 

 

 
Daniel Rivorêdo Vilas Boas 

OAB/MG 74.368 

 
 

José Murilo Procópio de Carvalho 
OAB/MG 23.356 

 
José Luis de Rosa Santos Jr. 

OAB/SP 288.092 
 

 
Eduardo Metzker Fernandes 

OAB/MG 128.771 

 
Ana Claudia de Freitas Reis e Martins 

OAB/MG 67.188 

 
Luiz G. F. Halász de Camargo 

OAB/SP 330.020 

  

 
Pâmela Otto Diedam 

OAB/PR 102.729 

  

 
Valentina Hassuma Ramalho 

OAB/SP 456.215 
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